
1ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 17.1
SERÃO JULGADOS NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 20 DE MAIO DE 2024, A PARTIR DAS 
14H, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS E. RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES PARA 
SUSTENTAÇÃO ORAL E OS PEDIDOS DE PREFERÊNCIA EM CASOS DE JULGAMENTO VIRTUAL, NA HIPÓTESE DO 
ART. 937,§4º, DEVERÃO SER SOLICITADOS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA 
SESSÃO REQUERIDA, ATRAVÉS DO E-MAIL  SEC.1CDIREITOPUBLICO@TJCE.JUS.BR, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 
RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 
10/2020.

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

1 - 0030346-06.2011.8.06.0001 -  Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Tubo Leve Indústria e 
Comércio de Tubos e Conecções. Advogado: Deusimar Nogueira Rocha Filho (OAB: 19308/CE). Apelado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

10 - 0634085-18.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Município 
de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Agravada: Veronica Rossi Mota. Agravado: José Jaime 
de Oliveira Praxedes Neto. Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
(OAB: 15470/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

11 - 0283903-98.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: Ayla Liz Cavalcante 
de Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Município de Fortaleza. Procurador: Procurador 
Geral do Municipio de Fortaleza. Relator(a): DURVAL AIRES FILHO

12 - 0137167-63.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara da Fazenda Pública. Apte/Apdo: Ronaldo Cruz da 
Silva. Advogado: Almir Pereira Dornelo (OAB: 14927/PB). Advogado: Giliane Emilia de Macedo Almeida (OAB: 15731/PB). 
Apte/Apdo: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR 
CORTEZ NETO

13 - 0638699-71.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara de Execuções Fiscais. Agravante: 
Francisco Roberto Pinto Leite. Agravante: Claudete Furlanetti Barros. Advogado: João Clemente Pompeu (OAB: 14615/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR 
CORTEZ NETO

14 - 0005981-92.2013.8.06.0169 - Apelação Cível - Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte. 
Apelante: Município de Tabuleiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Tabuleiro do Norte. Apelado: 
Raimundo Dinardo da Silva Maia. Advogado: Antônio Júlio Brilhante de Freitas (OAB: 4120/CE). Relator(a): INACIO DE 
ALENCAR CORTEZ NETO

15 - 0050815-16.2021.8.06.0133/50001 - Embargos de Declaração Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova 
Russas. Embargante: American Tower do Brasil - Cessão de Infraestruturas Ltda.. Advogado: Leonardo Luiz Tavano (OAB: 
173965/SP). Embargado: Município de Nova Russas. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Nova Russas. 
Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

16 - 0630726-94.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: FAZ 
Empreendimentos e Serviços - EIRELI. Advogada: Francisca Evelane Macedo Arrais (OAB: 21418/CE). Agravado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

17 - 0010521-58.2013.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. 
Embargante: Sindicato dos Sevidores Públicos Municipais de Beberibe - SINDSERV. Advogado: Francisco Artur de Souza 
Munhoz (OAB: 18458/CE). Embargado: Município de Beberibe. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Beberibe. 
Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

18 - 0129094-92.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargado: Paulo Rafael Honorato. 
Advogada: Samantha Soares Passos de Sa (OAB: 31147/CE). Advogado: Felipe Souza Freitas (OAB: 34074/CE). Relator(a): 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

19 - 0141410-74.2018.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Remetente: 
J. de D. da 2 V. da C. de P.. Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: M. 
de P.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Pacajus. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

20 - 0636186-28.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Fernando Augusto Machado Coelho de 
Vasconcelos. Agravado: Joaquim Alfredo de Abreu Matos. Agravado: Ricardo Lima Moreira Borges. Advogado: Ricardo Lima 
Moreira Borges (OAB: 18181/CE). Agravado: Tecnomaq Industria e Comercio Ltda. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA

21 - 0621908-85.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: 
Paulo Nazareno Soares Rosa. Advogado: Antônio Marcos Bomfim Lima (OAB: 25566/CE). Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

22 - 0016451-14.2017.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. 
Apelante: Município de Limoeiro do Norte. Advogada: Aurivânia Lima Nobre (OAB: 32156/CE). Procurador: Município de 
Limoeiro do Norte. Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Celso Luiz de Oliveira (OAB: 17382A/CE). 
Advogado: Anchieta Guerreiro Chaves Junior (OAB: 20127/CE). Advogado: Aldemir Ferreira de Paula Augusto (OAB: 
15769/CE). Apelado: Oliveira, Augusto, Maaze Advogados. Relator(a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA



Total de processos a julgar: 22

Fortaleza, 8 de maio de 2024.

Naiana Rocha Frota Philomeno Gomes

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a  
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


